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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE CONTRATOS
Processo: 001.000.492/2018. Contrato: nº 20/2018 PG/CLDF decorrente do Pregão Ele-
trônico n° 25/2018, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e
a empresa SEISELLES DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA EIRELI, CNPJ nº
10.445.514/0001-04 (Contratada), em 18/07/2018. Objeto: Fornecimento e entrega diária de
jornais e revistas (inclusive edições especiais), em dias úteis, fins de semana, dias de ponto
facultativo e feriados no Setor de Comunicações Administrativas na Sede da Câmara Le-
gislativa do Distrito Federal, de acordo com os termos e especificações do Termo de
Referência (Anexo I do edital de licitação), que integra este contrato, independentemente de
transcrição. Valor total do contrato: R$ 102.316,07 (Cento e dois mil trezentos e dezesseis
reais e sete centavos). Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101,
programa de trabalho 01.122.6003.8517.0065, fonte de recurso 100000000; natureza da
despesa 339039: Nota de empenho: 2018NE00454, com valor de R$ 46.500,00 de
24/07/2018. Vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, com eficácia a partir
da data de publicação do extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Partes: Pela Contratante, JOSUÉ ALVES DA SILVA Secretário-Geral, e, pela Contratada,
LEONARDO FELIPE GUEDES.

(*) Processo: 001.000.237/2018. Contrato: nº 28/2018 PG/CLDF decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 28/2018, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e
a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ
nº 25.165.749/0001-10 (Contratada), em 23/07/2018. Objeto: Prestação de serviços de ge-
renciamento e fornecimento de combustível (gasolina, etanol e óleo diesel comuns), sob
demanda, para a frota de veículos automotores da Câmara Legislativa do Distrito Federal
(CLDF), em rede de postos dentro do Distrito Federal, através de sistema informatizado uso
de cartão, microprocessador com chip, a fim de atender a frota de veículos oficiais e o
gerador de energia elétrica da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Anexo I - Termo de
Referência, que integra este contrato, independentemente de transcrição. Valor total do
contrato: R$ 104.986,92 (cento e quatro mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e
dois centavos), Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101, pro-
grama de trabalho 01122600385117-0065, fonte de recurso 100000000. Nota de empenho:
2018NE00451 de 20/07/2018, natureza da despesa 339030. Vigência de 12(doze) meses,
contados de sua assinatura, com eficácia a partir da data de publicação do extrato no DODF.
Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, JOSUÉ ALVES DA
SILVA Secretário Geral, e, pela Contratada, FELIPE VERONEZ DE SOUSA.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicado no DODF
nº 140, de 25/07/2018, página 28.

SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2018-SEF
PROCESSO N.º 00040-00057457/2018-84 - DAS PARTES: DF/SEF X BANCO DO BRA-
SIL S/A: Do Objeto: objeto a operacionalização das transferências para a conta especial
administrada única e exclusivamente pelo TRIBUNAL, dos depósitos judiciais e admi-
nistrativos, em dinheiro, tributários e não tributários em que o DISTRITO FEDERAL ou
suas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes sejam parte e dos demais de-
pósitos judiciais da localidade, sob jurisdição do TRIBUNAL, incluindo o controle, o le-
vantamento dos depósitos e a administração dos fluxos financeiros gerados pelo cum-
primento do disposto na Emenda Constitucional nº 99, de 14.12.2017. DA REMUNE-
RAÇÃO: O BANCO será remunerado pela prestação dos serviços objeto do presente CON-
TRATO, da seguinte forma: - [0,95] % a.a. sobre os depósitos judiciais e administrativos
repassados e respectivos fundos garantidores, na forma da CLÁUSULA SEGUNDA, a título
de tarifa pelo serviço de administração da sistemática de controle e transferência dos de-
pósitos judiciais, a ser paga mensalmente pelo DISTRITO FEDERAL, até o 10° (décimo) dia
útil de cada mês, após a apresentação de ofício pelo BANCO, informando o valor a ser pago.
DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais),
devendo a importância de R$3.105.535,17 (três milhões, cento e cinco mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e dezessete centavos), correspondente ao período de julho/2018 a de-
zembro/2018, ser atendida à conta de dotação orçamentária consignada no orçamento cor-
rente - Lei Orçamentária nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017, enquanto as parcelas
remanescentes serão custeadas a conta de dotações alocadas nos exercícios subsequentes. DA
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste CONTRATO é de 60 meses a contar da data da sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 24/07/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FE-
DERAL: RODRIGO SOBRAL ROLLEMBERG, na qualidade de Governador do Distrito
Federal; Pela CONTRATADA: RAFAEL DA SILVA RAIOL, na qualidade de Gerente Geral
em exercício da Agência Setor Público Brasília.

PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2016
Processo: 0121-000413/2015 (SEI) - DAS PARTES: COMPANHIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, na qualidade de CEDENTE; SEPLAG, na qua-
lidade de CESSIONÁRIO e OI S.A. na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a)
Alterar o Contrato originário para estabelecer a cessão da titularidade ativa da COMPANHIA
DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL (CODEPLAN) à SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO (SEPLAG/DF), nos termos
do art. 58, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, e em conformidade com a reestruturação ad-
ministrativa prevista no Decreto nº 38.952, de 26 de março de 2018 e suas alterações. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 32.101; II - Programa de Tra-
balho: 04.122.6003.8517-7897; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; IV - Fonte de Recursos:
100; V - Nota de Empenho: 2018NE00750. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente Termo
Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. DA ASSINATURA: 23/07/2018.
DOS SIGNATÁRIOS: Pela CODEPLAN: LÚCIO REMUZAT RENNÓ JÚNIOR - Pre-

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

sidente e MARTINHO BEZERRA DE PAIVA, Diretor Administrativo e Financeiro; pela
SEPLAG: MARCELO SOARES ALVES - Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento
e Gestão - Substituto e pela CONTRATADA: DAVI DE OLIVEIRA BERTUCCI e IVA-
NILDE ROSA BEZERRA, ambos na qualidade de Procuradores da empresa.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2018.

Processo: 0410-001193/2016 (SEI) - DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEPLAG/DF,
COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ/DF e SO-
CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A. - SAB (EM LIQUIDAÇÃO). DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2018 por 30 (trinta) dias, a contar de 22/7/2018. DO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de sua
assinatura. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAG/DF: RENATO JORGE BROWN RIBEIRO
- Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão; Pelo METRÔ/DF: MARCELO
DOURADO - Presidente da Companhia do Metropolitano; e, pela SAB (EM LIQUIDA-
ÇÃO): JEFFERSON CHAVES BOECHAT, Liquidante da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S.A. (Em Liquidação).

SEGUNDO TERMO ADITIVO.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2018

PROCESSO Nº 0410-001193/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL - SEPLAG, com sede no Anexo do Palácio do Buriti, 10º andar,
Brasília/DF, CEP 70075-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.230.476/0001-07, doravante
denominada de SEPLAG, neste ato representada pelo Secretário de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, senhor RENATO JORGE BROWN RIBEIRO,
inscrito no CPF/MF sob o nº 905.643.327-04, a COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL - METRÔ/DF, com sede na Avenida Jequitibá, Lote 155, Águas
Claras, Brasília/DF, CEP 71929-540, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.070.074/0001-77,
doravante denominada METRÔ/DF, neste ato representada por seu Presidente, senhor MAR-
CELO DOURADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 150.923.641-49 e a SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A. - SAB (EM LIQUIDAÇÃO), com sede no Setor
de Indústria e Abastecimento - SIA Sul, Trecho 6, Lote 270, Guará I, Brasília/DF, CEP
71205-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.037.226/0001-67, doravante denominada SAB
(Em Liquidação), neste ato representada por seu Liquidante, senhor JEFFERSON CHAVES
BOECHAT, inscrito no CPF/MF sob o nº 663.341.797-72, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2018, observado o contido, no que
couber, na Lei Federal nº 8.666, de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Acordo de
Cooperação Técnica nº 02/2018 por 30 (trinta) dias a contar de 22/7/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Instrumento a que se refere o presente Termo
Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Fica a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal
incumbida da publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial do Distrito
Federal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

Brasília/DF, 24 de julho de 2018.
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal

MARCELO DOURADO
Presidente da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

JEFFERSON CHAVES BOECHAT
Liquidante da Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A. (Em Liquidação)

EDITAL Nº 43 - SEPLAG/ATRS, DE 16 DE JULHO DE 2018
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGO

DE NÍVEL MÉDIO ATENDENTE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
INCLUSÃO DE CANDIDATO NO RESULTADO FINAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em obediência a decisão proferida
nos autos do Processo nº 0704541-82.2018.8.07.0018, torna pública a inclusão de candidato
no Edital de Resultado Final nº 14/2008 - SEPLAG/ATRS, de 29 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 194, em 30 de setembro de 2008, referente
ao concurso público para o cargo de Atendente de Reintegração Social da Carreira As-
sistência Pública em Serviços Sociais, do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal,
de acordo com o Edital Normativo nº 1/2008 - SEPLAG/ATRS, publicado no DODF nº 38,
de 26/02/2008, e suas retificações, conforme segue.
1. DA INCLUSÃO DO CANDIDATO
1.1. Em cumprimento à ordem judicial prolatada na Ação nº 0704541-82.2018.8.07.0018,
transitada em julgado, fica INSERIDO no item 1, do Edital nº 14, de 29 de setembro de
2008, publicado no DODF nº. 194, de 30 de setembro de 2008, que divulgou o Resultado
Final dos aprovados no concurso público para provimento de vagas para o cargo de Aten-
dente de Reintegração Social da Carreira Assistência Pública em Serviços Sociais do Quadro
de Pessoal do Governo do Distrito Federal, o candidato abaixo na seguinte ordem: número
de inscrição, nome, nota final e classificação final no concurso: 73123303, LUIS GUI-
LHERME GUIMARAES, 63.00, 228.
2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Os candidatos que, na forma do Edital nº 14, de 29 de setembro de 2008, encontravam-
se em classificação igual ou superior a 228º ficam todos reposicionados em uma colocação
posterior, ou seja, o candidato posicionado na classificação 228º lugar passa a ser o 229º e
assim sucessivamente.
2.2. O Edital que inseriu o candidato no Edital do Resultado Final do concurso público para
provimento de vagas para o cargo de Atendente de Reintegração Social da Carreira As-
sistência Pública em Serviços Sociais do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal,
fica devidamente homologado nesta data.

RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

lucia.brito
Realce

lucia.brito
Realce


